
PROJETO TÉCNICO ECONÔMICO- LEI MUNICIPAL N° 3.264/2017

Ao II. Sr. Prefeito Municipal do Município de Restinga Sêca/RS,

NORTON SOARES DA ROSA

AGROTURISMO RECANTO LTDA, sociedade com sede na cidade de

Restinga Sêca/RS, à estrada Recanto Maestro, nº 1.555, Distrito Recanto Maestro,

CEP: 97200-000, CNPJ 09.614.403/0001-03, e objeto social as atividades de:

a) Parque de diversão e parques temáticos;

b) Fabricação de azeite de oliva;

c) Cultivo de oliveiras;

d) Serviços de prospecção e pesquisa mineral;

e) Perfuração para exploração mineral;

f) Atividade de sauna e banhos em águas termais;

g) Serviços de hotelaria, serviços de ecoturisто;

h) Restaurante e similar;

i) Comércio varejista de azeite de oliva;

j) Engarrafamento de água mineral na fonte;

k) Comércio varejista de água mineral;

I) Envasamento de água mineral para fins cosméticos;

m) Comércio varejista de cosméticos e artigos de higiene pessoal;

n) Locação de imóveis próprios;

o) Construtora, incorporadora, loteadora, compra e venda de imóveis próprios;

p) Participações societárias em outras empresas, como quotista ou acionista;

q) Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;

r) Comércio varejista de utilidades domésticas de vidro, porcelana, metal, madeira,

bambu, louças e outros similares;

s) Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;

t) Pesquisa mineral, exploração e aproveitamento de jazidas minerais no território

nacional, de acordo com o artigo 94 do Regulamento do Código de Mineração;

u) Fabricação de Cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal;

Neste ato, a empresa é representada por seu administrador EDELMIRO

PEREIRA GOMES NETO, CPF n° 031.386.920-01, que vem, por meio deste,

apresentar o Projeto Técnico Econômico, conforme disposto no art. 6° da Lei













A isenção requerida para os serviços de terceiros contratados durante o

período de execução da obra, com duração de 24 meses, é justificável diante do

esperado aumento do faturamento com hospedagens. Este aumento resultará em um

crescimento proporcional na arrecadação de ISS, que será diretamente impactado

pela maior capacidade do resort. Atualmente, cada torre gera uma arrecadação

média de R$ 13.000,00 mensais, e com a construção das novas torres, estima-se

que o impacto na arrecadação do ISS será de R$ 36.000,00 mensais (R$ 18.000,00

por torre). Para o novo spa, a projeção é de um aumento de R$ 2.830,00 mensais

em ISS. Além disso, o ICMS referente à circulação de mercadorias no restaurante

também contribuirá para a arrecadação municipal, resultando em mais recursos para

município.이

Além dos efeitos diretos sobre a arrecadação tributária, a expansão do resort

terá um impacto significativo no desenvolvimento econômico do município,

impulsionando a economia local. O aumento na capacidade de recebimento de

turistas e visitantes contribuirá para a valorização de Restinga Sêca, tornando-a um

destino ainda mais atrativo para o turismo regional. A construção das novas torres e

o fortalecimento de serviços como o spa e o restaurante elevarão a circulação de

dinheiro e consumo na cidade, beneficiando o comércio e outros serviços, como

fornecedores e prestadores de serviços locais. Com isso, espera-se um crescimento

da economia local, o que será essencial para o fortalecimento de empresas locais, ao

mesmo tempo que contribuirá para o desenvolvimento de infraestrutura na região.

Em última análise, importante ressaltar a este Ente Municipal que os valores

estimados nos cálculos dos itens VIII e IX foram feitos considerando os valores

praticados atualmente, logo que para 2026, considerando a inflação existente no país

os valores serão ainda maiores.

Por fim, os demais itens exigidos pelo art. 6º da Lei Municipal nº 3.264/17

quando da apresentação do Projeto Técnico Econômico, como os atestados de

idoneidade financeira fornecidos por instituições bancárias e as demonstrações das

disponibilidades financeiras para aplicação no investimento proposto, estão em anexo

ao presente requerimento, de modo que a empresa requerente passa a cumprir todos

os requisitos solicitados para a concessão do beneficio fiscal ora postulado.

ANTE O EXPOSTO, na certeza de vossa compreensão, estando a Requerente

ciente do cumprimento de todos os requisitos e documentos exigidos pela referida



Lei Municipal, postula-se o reconhecimento por este Ente Municipal do benefício de

isenção de ISSQN, pelos fundamentos de fato e de direito acima demonstrados.

Restinga Sêca/RS, 12 de fevereiro de 2025.
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